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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ VARA CIVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA. 

  
  

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

JOSÉ MARCONDES BARBOSA, brasileiro, agricultor, portador do 

RG n° 2.792.883-SSP/PB e CPF n° 097.098.314-02, residente e 

domiciliado na Rua São Lucas, nº 22, Conjunto do Campo, nesta cidade 

de Campina Grande, Paraíba, por meio de seu Procurador Advogado 

legalmente constituído conforme instrumento de Procuração em anexo, 

“in fine” assinado, com endereço profissional Rua Afonso Campos, n° 

152, Centro, Campina Grande, Paraíba, onde deverá receber as devidas 

intimações e notificações, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 319 e seguintes do Novo Código de 
Processo Civil – Lei 13.105/2015, propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
   

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 

  

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

O Requerente não possuindo condições financeiras para arcar 

com ás custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do 

seu sustento e de sua família. Por tais razões, pleiteia 

os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela Constituição 

Federal, artigo 5º, LXXIV  e pela Lei nº 13.105/2015 (NCPC), artigo 98 
e seguintes.  

 

DOS FATOS   

 

No dia 07 de abril de 2016, por volta das 08hs; 30min 

aproximadamente, o Requerente foi vítima de acidente automobilístico. 

No momento do factício conduzia o veículo MOTO HONDA NXR 150 BROS MIX 

ESD, ANO 2010, COR PRETA, PLACA NPZ-4868/PB,ocasião em que colidiu 

com outra motocicleta que vinha em sentido contrário.  

 

Num. 18937646 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO DE PADUA PEREIRA - 31/01/2019 11:41:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19013111285444800000018428387
Número do documento: 19013111285444800000018428387



O fato ocorreu na localidade do Sítio Carapebas, Zona Rural 

de Aroeiras/PB, conforme prova a Certidão de Ocorrência Policial em 

anexo. Assim, com o sinistro,o Requerente foi socorrido por uma 

ambulância do SAMU e levado para o Hospital Urgência e Trauma, na 

cidade de Campina Grande/PB.  

  

Conseguinte, com a colisão, o Requerente sofreu lesões de 

natureza grave, uma vez que sofreu afundamento do crânio (Traumatismo 

Crânio encefálico), fratura da face e deslocamento do maxilar 

(Fratura do Complexo Zigomático), resultando assim em sequelas de 

ordem física permanente, conforme prova os documentos em anexos. 

 

   Portanto, estes fatos lhe dão o direito de fazer jus ao 

recebimento de indenização DPVAT correspondente aos danos causados. 

 
   No início do ano de 2018 o Requerente procurou a seguradora 

Requerida para realizar o pedido de Indenização do Seguro DPVAT, 

momento este que foi entregue toda a documentação necessária para o 

processamento do seguro, o qual gerou o Sinistro de nº 3170605280, 

salientando-se ainda que o Requerente realizou perícia médica 

solicitada pela parte Requerida.  

  
Porém, em 05/11/2018, o Requerente foi informado por meio de 

carta expedida pela seguradora Requerida que seu pedido de 

indenização havia sido negado. 

  

Desta feita, salienta-se que o direito do autor consiste no 

recebimento da indenização no valor máximo, coberto pelo seguro 

obrigatório de DPVAT, sendo-lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado pela juntada da 

documentação aos autos o nexo causal entre a lesão corporal, 

enfermidades e sua incapacidade funcional com o acidente de trânsito 

sofrido, por meio da documentação anexada aos autos. 

 
DO DIREITO  

 
  O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, 

que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente 

uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de 

indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 

Assim, vê-se que a nova Lei nº 11.482/07 determina que as 

indenizações referentes ao DPVAT serão pagas com base em valores 

fixos por ela já determinados, fixando o valor indenizável para o 

caso de invalidez permanente em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais).   
 

  Entretanto, a Lei nº 11.945/09 alterou novamente o art. 3º 

da Lei nº 6.194/74, acrescentando, em anexo, uma tabela que 

estabelece percentuais aplicáveis ao limite máximo indenizável 

supracitado, levando em consideração o tipo de invalidez e 

membro/órgão lesado, bem como critérios para os respectivos cálculos.  
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Vejamos:  

 
“Art. 31. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores, e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali  estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente, parcial ou 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização 

que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.   
(…)  
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos:  
(…)  
IV- a partir de 16 de dezembro de 2008, em relação:  
a) aos arts. 1º, 2º, 22, 29, 30 31 e 32;” (grifo nosso).  

 

 
 Vejamos a tabela em anexo: 

  

 

Danos Corporais Totais  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  

  
Percentual 

da perda  

  
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores  
    

   100  
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 

de ambos os pés  
   
   100  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior  
   

   100  
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral  
   

   100  
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental: alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento 

de função vital ou autonômica  

   

   100  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 
   
   100  
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cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital  
       Danos Corporais Segmentares 

(Parciais)                Repercussões em Partes de Membros 

Superiores e Inferiores  

Percentuais 

das perdas  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos  
   

   70  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores  
    

   70  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés     50  
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo Polegar  
    

   25  
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo  
    

    25  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da Mão  
  
    10  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 

dedos do pé  
  
    10  

Danos Corporais Segmentares (Parciais)  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais  
  
Percentuais 

das perdas  
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho  
  
    50  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral  
 
    25  

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço      10  

  

 

  Por sua vez, o art. 3º, II da Lei nº 6.194/74 não exige que 

a invalidez seja total, mas apenas permanente, sendo que o grau da 

incapacidade, nas circunstâncias, não interfere no valor da 

indenização. 

  
  De acordo com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:  
 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 

73, de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos:  
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

não transportadas ou não.  
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores, e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

  
II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; 

   
  Nesse sentido, diante do exposto, deve-se aplicar o valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945 de 2009, que passa a ter o valor para 

invalidez permanente de R$ 13.500,00.  
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Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência:  

 
EMENTA: CIVIL/PROC.CIVIL APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO COMINATÓRIA – 

SEGURO DPVAT – COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE 

– INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE – INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL 

À REDUÇÃO DA CAPACIDADE – ART.3º, B, DA LEI Nº. 6194/74 – 

ADMISSIBILIDADE DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO PARA 

FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - APURAÇÃO À EPOCA DO SINISTRO-

ATUALIZAÇÃO A PARTIR DO AJUIZAMENTO E JUROS MORATÓRIOS A 

PARTIR DA CITAÇÃO-HONORÁRIOS-PARTE MÍNIMA DO PEDIDO – 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Comprovação de incapacidade parcial e permanente da 

apelante decorrente do acidente automobilístico.  

2. Embora o Instituto Médico Legal não tenha qualificado 

a lesão física sofrida pelo apelante, pois entendeu 

temporária, não resta dúvida da permanência da mesma, que 

após ter transcorrido dezessete anos ainda persiste. 

Ademais, o caput do art. 5º  da Lei n.º6194/74 reza que o 

pagamento da indenização  será  efetuado  mediante simples 

prova do acidente  e do dano decorrente.  

3. O art. 3º, b, da Lei supra referida, estabelece uma 

indenização de até 40(quarenta) vezes o valor do salário 

mínimo vigente no País, no caso de invalidez permanente. 

Segundo remansosa jurisprudência pátria, o salário mínimo 

foi utilizado pelo legislador como padrão de valor que se 

presta a quantificar o montante indenizatório, não se 

confundindo com índice de correção monetária, razão pela 

qual o dispositivo supra mencionado não atingido pela 

imposição do artigo 1º da Lei n.º 6.205/75 ou pela Lei n.º 

6.423/77, bem como pelo advento do art.7º, IV, da Carta 

Magna de 1988, prevalecendo a fixação  da indenização em até 

40 salários mínimos.  

4. No presente caso, a invalidez embora permanente, foi 

parcial, como já dito, correspondendo a um percentual de 20% 

(vinte por cento) de redução de capacidade do membro, motivo 

pelo qual o apelante faz jus apenas à indenização 

proporcional ao percentual estipulado – e não à totalidade, 

conforme requerido – observado o valor do salário mínimo à 

época do acidente.  

5. Recurso parcialmente provido.  

(TJES – AC049050003034 – 2ª C. Cív. – Rel.Des. ÀLVARO MANOEL 

ROSINDO BOURGUIGNON – J.06.03.2007).   

 
É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que 

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer 

seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 

1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:  

 
EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 

importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 

destina, defeso torna-se a imposição de limites por 

Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do 

Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01).  
  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe:   
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Art. 5º  O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso)  

  

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário objetivando a 

tutela jurisdicional do Estado com o intuito de receber o seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre da seguradora promovida, pois esta integra o grupo de 

seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução1/75 

do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS).   

  

  
DO PEDIDO  

  

Diante do exposto, requer à Vossa Excelência:  

  

1 – Que seja designada audiência de conciliação ou mediação 
conforme previsto no artigo 334 do NCPC.  

 

2 – Requer a citação do Requerido para no prazo legal, 

contestar a presente lide, sob pena de incorrer em revelia e 

confissão ficta da matéria. 

 

3 – A condenação do Réu ao pagamento de Indenização do 

Seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

pelos danos advindos de acidente de transito que vitimou o Requerente 

a danos físicos permanentes. 

 

4 – A condenação de custas judiciais e honorários 

advocatícios, tudo corrigido e com incidência de juros. 

 

5 - A concessão de Gratuidade de Justiça, com fulcro no 

art.5º, LXXIV e pela Lei13.105/2015 (NCPC), artigo 98 e seguintes. 
 

6 - Requer a produção de todas as provas em direito 

admitidas, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do NCPC, em 

especial a prova documental, a prova pericial, a testemunhal e o 

depoimento pessoal do Réu.  

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais).  

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento.  

Campina Grande - PB, 28 de janeiro de 2019.  

   

 

 
ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA  

Advogado OAB/PB 8.147   
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800081-03.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

 

            Intime-se o demandante, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, proceda com a
emenda da exordial, colacionando aos autos prova de prévio requerimento administrativo a parte
demandada, assim como, a sua recusa em atender ao pleito, sob pena de indeferimento liminar.

AROEIRAS, 25 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Aroeiras

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800081-03.2019.8.15.0471

DESPACHO

Vistos, etc.

 

            Intime-se o demandante, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, proceda com a
emenda da exordial, colacionando aos autos prova de prévio requerimento administrativo a parte
demandada, assim como, a sua recusa em atender ao pleito, sob pena de indeferimento liminar.

AROEIRAS, 25 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Ciente.
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Poder Judiciário da Paraíba

  Vara Única de Aroeiras

Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000

 

Número do Processo:   0800081-03.2019.8 .15 .0471
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES]
Polo  at ivo:   AUTOR: JOSE MARCONDES BARBOSA

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 15 dias e a parte autora permaneceu silente.

Aroeiras, 16 de maio de 2019.

Walfredo Wagner Trajano Ferreira

Analista Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AROEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800081-03.2019.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES]

AUTOR: JOSE MARCONDES BARBOSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 .Vistos, etc

 

1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, recebo a inicial.

 

2. Apresentada declaração de hipossuficiência dotada de presunção relativa de veracidade (art.
99, §3°, do CPC), defiro a gratuidade judiciária requerida.

 

3. Deixo de designar a audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC por ser fato
público, notório e recorrente nesta Comarca que a parte promovida não celebra acordos antes de
realização de perícia médica na parte autora, de sorte que esse ato processual somente retardaria,
desarrazoadamente, a marcha processual.

 

4.  a parte promovida pela via postal (Correios), fazendo-se constar na carta o prazoCITE-SE
para defesa de quinze dias contados da juntada do aviso de recebimento (art. 335, III, c/c art. 231, I, do
CPC) e a advertência de que se presumirão verdadeiras as alegações de fato não impugnadas (art. 341 do
CPC).

 

5. Apresentada contestação, independentemente de nova conclusão, certifique-se sua
tempestividade e, em seguida, intime-se a parte autora, por seu advogado (meio eletrônico), para,
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 350, CPC).

 

6. Decorrido esse prazo, com ou sem manifestação, independentemente de nova conclusão,
intimem-se ambas as partes, por seus respectivos advogados (meio eletrônico), para, querendo,
especificarem as provas que desejam produzir em sede de instrução, no prazo comum de 15 dias,
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fundamentando sua necessidade, pertinência e adequação, sob pena de indeferimento e julgamento
antecipado do mérito.

 

7. Venham-me os autos conclusos .SOMENTE APÓS O DECURSO DO ÚLTIMO PRAZO

 

.Cumpra-se

 

Aroeiras/PB, data e assinatura eletrônica.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE AROEIRAS
Juízo do(a) Vara Única de Aroeiras
Rua Padre Leonel Franca, S/N, Centro, AROEIRAS - PB - CEP: 58489-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800081-03.2019.8.15.0471
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES]

AUTOR: JOSE MARCONDES BARBOSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 .Vistos, etc

 

1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, recebo a inicial.

 

2. Apresentada declaração de hipossuficiência dotada de presunção relativa de veracidade (art.
99, §3°, do CPC), defiro a gratuidade judiciária requerida.

 

3. Deixo de designar a audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC por ser fato
público, notório e recorrente nesta Comarca que a parte promovida não celebra acordos antes de
realização de perícia médica na parte autora, de sorte que esse ato processual somente retardaria,
desarrazoadamente, a marcha processual.

 

4.  a parte promovida pela via postal (Correios), fazendo-se constar na carta o prazoCITE-SE
para defesa de quinze dias contados da juntada do aviso de recebimento (art. 335, III, c/c art. 231, I, do
CPC) e a advertência de que se presumirão verdadeiras as alegações de fato não impugnadas (art. 341 do
CPC).

 

5. Apresentada contestação, independentemente de nova conclusão, certifique-se sua
tempestividade e, em seguida, intime-se a parte autora, por seu advogado (meio eletrônico), para,
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias (art. 350, CPC).

 

6. Decorrido esse prazo, com ou sem manifestação, independentemente de nova conclusão,
intimem-se ambas as partes, por seus respectivos advogados (meio eletrônico), para, querendo,
especificarem as provas que desejam produzir em sede de instrução, no prazo comum de 15 dias,
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fundamentando sua necessidade, pertinência e adequação, sob pena de indeferimento e julgamento
antecipado do mérito.

 

7. Venham-me os autos conclusos .SOMENTE APÓS O DECURSO DO ÚLTIMO PRAZO

 

.Cumpra-se

 

Aroeiras/PB, data e assinatura eletrônica.
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